
Inscrição Candidato Justificativa Resultado
8501300 CELINA SOUZA DO NASCIMENTO                                                                                                                                                                              Conforme consta em edital, subitem 4.9.3. Ao efetuar a inscrição 

via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário e 
efetuar o pagamento do valor da inscrição até a data do seu 
vencimento. Caso o pagamento não seja efetuado,
deverá acessar o site www.ibade.org.bre emitir a 2ª via do boleto 
bancário. A 2ª via do boleto bancário estará disponível no site 
para impressão até às 15 horas do último dia de pagamento, 
considerandoseo horário local da cidade de Rio Branco/AC. A 
data limite de vencimento do boleto bancário será o primeiro dia 
útil após o encerramento das inscrições. Após essa data, 
qualquer pagamento efetuado será desconsiderado.

Indeferido

Inscrição Candidato Justificativa Resultado
8515220 ANTÔNIA RAIANE NEVES DE PAIVA                                                                                                                                                                           Conforme consta em edital, subitem 4.9.3. Ao efetuar a inscrição 

via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário e 
efetuar o pagamento do valor da inscrição até a data do seu 
vencimento. Caso o pagamento não seja efetuado,
deverá acessar o site www.ibade.org.bre emitir a 2ª via do boleto 
bancário. A 2ª via do boleto bancário estará disponível no site 
para impressão até às 15 horas do último dia de pagamento, 
considerandoseo horário local da cidade de Rio Branco/AC. A 
data limite de vencimento do boleto bancário será o primeiro dia 
útil após o encerramento das inscrições. Após essa data, 
qualquer pagamento efetuado será desconsiderado.

Indeferido

8002711 ANTÔNIA RAIANE NEVES DE PAIVA                                                                                                                                                                           Conforme consta em edital, subitem 4.8.11. O interessado que 
não tiver seu pedido de isenção deferido e que não gerar o boleto 
no prazo estabelecido nos subitens 4.8.5.2 e 4.9.3 e efetuar o 
devido pagamento, estará automaticamente
excluído do Processo Seletivo Simplificado.

Indeferido

Cargo: M04 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL                                                                                                                                                                                                                                   

Cargo: S01 - ENFERMEIRO                                                                                                                                                                                                                                                       


